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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 5 18, de 06 de dezembro 
de 201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Ativa Com~inicação Ltda. para exploras, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no m~inicípio de Anápolis, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCR)) 



Mensagemn" 1 3 8  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n-01, de 6 de dezembro de 201 1 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n" 5 10, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n" 513, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 5 16, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 5 17, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 5 19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria n" 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 

A 



15 - Portaria n" 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria n" 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n" 11 1, de 2 de março de 201 2 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n" 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria n" 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., ' 

no município de Baum - SP; e 
21 - Portaria n" 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 

município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.0268651201 1, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Anápolis, Estado de Goiás, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 20 de setembro de 20 1 1. 

2. A outorga foi deferida, originariamente, à Rádio Carajá de Anápolis Ltda., pela Portaria no 
1 1, de 1 O de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 1 1 de janeiro de 1990, e transferida 
para a RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria no 361, de 21 de setembro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2004, e renovada pela Portaria nq.013, de 8 
de outubro de 2002, publicada no Diário oficial da União de 22 de novembro de 2002, referendada pelo 
Decreto Legislativo nV48, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ne 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinrrdo eletronic~nzente por: Puulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 518  , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
coi.iforilie o disposto i10 art. 5"a Lei 11" 5.785, de 23 de julho de 1972, e no ai?. 6" iilciso 11, do Decreto 
ii"8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que coiista do Processo Adininistrativo n" 
53000.0268651201 1, RESOLVE: 

Ai-t. 1" Fica renovada, de acordo coin O art. 33, 5 35 da Lei n q .  1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez ailos, a partir de 20 de setembro de 201 1, a permissão outorgada, origiilariamente, a Rádio 
Carajá de Anápolis Ltda., pela Poi-taria n q  1, de 10 de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da 
Ui~ião de 11 de janeiro de 1990, e trailsferida para a RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., pela 
Portaria $3361, de 21 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uilião de 29 de setembro de 
2004. e renovada pela Portaria no 2.01 3, de 8 de outubro de 2002, publicada iio Diário Oficial da União de 
22 de noveinbro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo 11x48, de 2005, publicado no Diário 
Oficial da Uilião de 18 de abril de 2005, para executar, sein direito de exclusividade, o Sesviço de 
Radiodifusão Sonora ein Frequêilcia Modulada, i10 Município de Anápolis, Estado de Goiás. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuilicações, leis subseqiieiltes e seus regulameiitos. 

Ai-t. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coilgresso Nacioilal, 
nos termos do $3' do art. 223 da Coilstituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Coinunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

rRocesso. 530@@,026865/2OlI 
INTERESSADO: RÁDIO ATIVA COMUNICACÁO LTDA 
ASSUNTO: RE:QI'OB/AC"C)P DE Oe7"OW(&;A 
CIDADE: AN~~POLISIGCO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRTO DAS C O M ~ I C A Ç Õ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Despacho: i ?I 64 12011 

Referência.: No 53000.026865/2011 
Assunto: RENOVAÇAO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
I < 

I tela, relativamente a Rádio Ativa Comunicacão btda, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasilia,~/$e Maio de 201 1. 

MARIA SALETE E30 E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda- a abertura de processo conforme proposto. 
,-, . 



Excelentíssimo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS~LIA-DF 

Senhor Ministro, 

RÁDIO ATIVA COMUNICAÇAO LTDA., devidamente constituída na 
forma da legislação em vigor, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de ANÁPOLIS-GO, conforme Portaria no 11, de 
10/01/1990, publicada no DOU de 11/01/90, com outorga aprovada através do 
Decreto Legislativo no 194 de 19/09/1991, publicado no DOU de 20/09/1991, tendo 
em vista o disposto no artigo 3O do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
requer a V.Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade competente o 
presente pedido de renovação, por novo período, da outorga que lhe foi deferida para 
explorar serviqo de radiodifusão em FM, na cidade de ANÁPOLIS-GO. 

Para tanto, anexa ao presente, LAUDO DE ENSAIO do 
equipamento Transmissor, elaborado por Engenheiro devidamente credenciado 
no CREA-DF, e de acordo com o Regulamento Técnico para Prestação do Serviço de 

1 Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovado pela Resolução no 67 de 
1211 1/98, publicado no DOU de 1311 2/98. 

ANÁPOLIS-GO, 18 de maio de 201 1 

@i * :.;:L 
HELOISA HELE A D'SIMONI SILVA ROSA 

Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiáç 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



SISTEMA NACIONAL DE REGISI ti0 3E EMPkE8AS MEHC-'lNTIS - SINREM 
Cf) SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMSRC:O 

4 % JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE COIÁS J, 
I 

\ 

CERTIDÃO GIMPLIFICADA \, Páaina: 001 I 0011 
Certificados que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. r 

Nome Empresarial 
RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA ME 

\ 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitiitivo 
52 2 O1 86537-1 04.889.49810001-46 

Endereço Completo (Logradouro, No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PERNAMBUCO, 20-QD.A LTS.01102, ANEXO ITAMARATY, ANAPOLIS, GO, 75.000-000 

\ 

Atividade@) Econômica(s) 
5920-1100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚ~ICA 

6010-1100 ATIVIDADES DE RÁDIO 

Capital: R$ 50.000,OO Microempresa ou Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei no 12312006) 

Capital Integralizado: R$ Microempresa 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

SócioslParticipação no ~ ~ i t a l l ~ s ~ é c i e  de SóciolAdministradorlTérmino do Mandato 
NomelCPF ou CNPJ 

NILSON SILVA ROSA 2.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
003.050.491-00 

MAURICE D'SIMONI SILVA ROSA 16.000,OO SOCIO Sócio Gerente XXXXXXXXXX 
762.236.121-68 

HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 16.000,OO SOCIO Sócio Gerente XXXXXXXXXX 
279.183.51 1-34 

MILENE D'SIMONI SILVA ROSA 16.000,OO SOCIO XXXXXXXXXX 
617.301.901-97 

Último Arquivamento 

Data: 0610212002 Número: 520201 10502 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA CONSTITUIDA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA CONSTITUIDA 
-- -- 

ANÁPOLIS - GO, 03 de dezembro de 2010 
10H80170-0 

\ I 



ANATEL - Impressão de Boletos 

&gurts { ~ ~ r n ~ f i r n i t -  f 
---r-x >s61~-??%%5-w-ii-- . - - - - - - - - - - - - -- - - - - --- - . - - - - - 

00194,55979 41303.009560 88003.025215 1 49230000287000 R e c b  do Sacado 

I I Data do Processamento I I 
30/03/2011 - I Agdncia Nacional de Telecornunica~ões - ANATELI-I 3~$g11 I 

- 
I 113030096688-0030-251 

1. I n f o r m a m  

ATENÇÃO: PARAPAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADA@ : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mal para: tistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230 
Taxa de Fiscalízação de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) -Código= 1329 -ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
G - Classe A2 - I 
Estaçóes(s)findicativo(s): - 323035361 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELE) 
- Mula: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELC): Somar mes a mes, a partir do mês subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=)Valor do Documentu (+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

2.070,OO 
Sacado: RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 04889498000146 

Autenticação Mecânica 

D O B m L  00194.56979 41303.009660 88003.025215 1 49230000207000 
Vencimento 

- Após vencimento cobrar: ' M U R ~  + ~uros-(SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SEUC): Somar mes a mes, a partir do mes subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(-)Outras Deduções ********* 
(+)Mora/MultalJuros 1 I - Não concede; desoonto/abatimento/dedução I x******** I 

I Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto (+)Outros Acréscimos 

I Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobran~a  valorcob cobrado I 

11 11 11 11 111 811 Ill AI 11 l1#1111'1111# 11 Autenticação Mecânica Ficha de Compensasão 



Banco Itaú S/A haps:/lbankline.itaucombrNl/UNICLASS/IMGNersao~ressao.hhn 

., Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: HELOISA HELENA D SILVA ROSA 

Agência: 8096 Conta: 06874 - O 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 00194 56979 41303 009660 88003 025215 1 49230000207000 

Valor do documento: R$2.070,00 

Valor do pagamento: R$2.070,00 

Daía do vencimento: 31/0312011 

Pagamento efetuado em 3110312011 as 13:54348h via Bankline, CTRL 1954232397. 

Autenticação: 
590E89944BA3D4628A328BAD5EI28Cl COFE45C63 



ANATEL - Impressão de Boletos litp>://sistemas.anatel.gov.br/B~letr,/Irrteniet/Mo~a~Boleto.asp?Fiste.. . 

@~jucia !&tmprimir i 
-i"-i-*zL*7-^15Y*%F> - 

00193.67234 01303.009664 88003.141210 6 49230000023000 Recibo do Sacado 
r I Data do Processamento I 

30/03 /20~1-  Vencimento 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso NUmero(N.Fiste,4eTdv) 3i/Q3/2Qsn 

13030096688-003 1-41 
1, I n f o r m a m  

ATENÇAO: PARAPAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
/JG ARRECADAÇAO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada -Código= 230 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -Código= 4200 -ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
G-ClasseA2- 1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Mulfa + Juros (SELE) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELE): Somar mes ames, a partir do mês subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

I (=)Valor do Documento I (+)MoralMultalJuros I (+)Outros Acréscimos I (=)Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

230,OO 1 I 

1. Informações 
- Títulos e m  atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
-Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SEUC): Somar meç a mes, a partir do meç subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 
- Não conceder desconto/abatimentu/deduçãa 

Sacado: RADIO AfsNA COMUNICACAO LTDA 
CNPJJCPF: 04889498000146 

i \ 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://çistemaç.anatel.gov.br/boleto 

(-)DescontolAbatimento 
********* 

(-)Outras Deduções 
********* 

(+)Mora/MultalJuros 

Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Cedente 

(+)Outros Acréscimos 

Vencimento 

31/03/2011 
ReceL 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança 
Cobrado I 

I ANEXO ITAMARATI - 75050290 - AnápoiiiGO I 

1 1111 1111 11 11 1111 1111 IIIIII II IIIII Autenticaçzo Mecânica Ficha de Compensação 



Banco Itaú S/A ~s://b&ne.itau.combrNI/UNICLASS/IMGNersaoImpressao.fnm 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: HELOISA HELENA D SILVA ROSA 

Agência: 8096 Conta: 06874 - 0 

Dados do pagamento: 
Códigode barras: 00193672340130300966488003 141210649230000023000 

Valor do documento: R$230,00 

Valor do pagamenb: R$230,00 

Data do vencimento: 31/03/2011 

Pagamento efetuado em 3110312011 as 13:5637h via Bankline, CTRL 196321 6397. 

Autenticação: 
5438BADFCE6DF5D378A8OB338D8011 F18307A3CB 



D I O  

vA 103,7 FM 

RADIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA, com 
CNPJ no 04.889.498/0001-46, sediada na Rua Pernambuco no 20 Bairro 
Itamaraty em Anápolis Goiás. Declara junto ao MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÓES, que não infringe as vedaçóes do Parágrafo do Art. 
220 da Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Anápolis Goiás, 03 de dezembro de 2010. 

RADIO ATIVA COMUNICAÇÁO LTDA 
CNPJ no 04.889.498/0001-46 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A- lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 331 5-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 
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Comprovante de 

Comprovante 

Inscrição e de Situação Cadastral 

de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.889.49810001 -46 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO z:2:;i:;RTURA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO ATIVA COMUNICACAO LIMITADA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

cÓDIGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PERNAMBUCO I )I / 0 . A  LTS. 01 E 02 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 0. 

i' 1 
Emitido no dia 714/2011 as 15:09:13 (data e hora de Brasília). 

I Voltar / 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli4ue aqui. 
Atualize sua págiiia 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO ATIVA COMUNICACAO LIMITADA 
CNPJ: 04.889.49810001 -46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuiçóes previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida as 10:17:13 d / I  2/2!10 <Fora e data de Brasíliaz. 
V.l@a@ 31/@/20T ZSjO'sj)< 
Código de controle da o: 3EGC.5BFA.7EEC.ASFA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
.. DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

No 07863201 1-08021 020 
Nome: RADIO ATIVA COMUNICACAO LIMITADA 
CNPJ: 04.889.498/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
I filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo a redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, a cisão total ou parcial, a fusão, 
incorporação, ou a transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:llwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 
de janeiro de 201 0. 

Emitida em 28/03/2011. 
Válida até{24/Q9/20111 si., 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Emissáo Certidão de Débitos 

Estado de  G s l & s  
Sec~etar la  de  Fazenda 
Geroncia d e  Cobrança c Processos Especiais 
Gerencia da Divida At iva  e de Apoio a Execucao "$cal 
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NOME: 
RABPQ ATIVA MOMUNILACAO LIMrrADA 

DEÇPACHB (Mert idao vaiida para a matriz a suas filiais): 

N A 0  CONSTA DEBITO -- - - 
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FUNDAMmNTB LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos k r m o s  do P a ~ a g r a f o  2 do artigo i, cotiikrirrado corn 3 

alinea 'b' do inciss I 1  do artigo 2, ambos  da IN nr,  405/L999-GSF, de 16 de de 
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ativa e COBRAR EVENTUAIS CPEBITQS QUE VIEREM A SER APURADOS. 
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Emissão de Certidões - Prefeitura Municipal de Anápolis Página 1 de 1 // I /  
Preeiturcr Munie Anápolis I 

I 
-- - 1 

I 
4 

Certidão positiva com efeito negativo de débitos 
I , 
i 

Nome 
RADIO ATIVA COMUNICACAO LIMITADA 

Xnscrição municipal 
49485 

Endereço 
Logradouro 
PERNAMBUCO 

Data de Abe&ura 
02/02/2002 

Número Bairro 
20 BAIRRO ANEXO ITAMARATY 

Ressalvado a fazenda tributária o direito de pleitear a cobrança de quaisquer débitos de responsabilidade do 
contribuinte que vier a ser apurados posterioriormente ao fornecimento desta. Certifico que revendo os 
arquivos desta prefeitura, em nome do contribuinte possui débitos referentes a impostos e taxas em 

I 

situação de parcelamento ou suspenso aguardando julgamento. 

Finalidade Interesse 
Outras Outros 

Emissão Validade 
Quarta-feira, 20 de Abril de 2011 11:42:37 ^(119/06/2011 \, 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura. 

Código da certidão 
55555.55354.564956 

I Imprimir  \ 



Página 1 de 1 

Wd 
CAIXA EC-,'ONC'PJ CA FEDEPAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04889498/0001-46 
Razão Social: RADIO ATIVA COMUPJICAçãO LIMITADA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 20 QD A LTS 01 E 02 / ANEXO ITAMARATY / 
ANAPOLIS / G 0  / 75020-270 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, I 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/04/2011 

Certificação Número: 2011041110002955812728 

Informação obtida em 14/04/2011, as 13:35:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: I 
www.caixa.gov.br 



A Sócia-Administradora da RÁDIO ATIVA COMUNICAÇAO 
LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

"Atesta o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 ,IV,-da Constituição -- - 

Federal" 

ANAPOLIS-GO, 03 $e maio de 201 1 

ps 
HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 

Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicaçãs Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A - lotes I e 2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goias 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



A Sócia-Administradora da RÁDIO ATIVA COMUNICAÇAO , 
LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

"Atesta o cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 

disposições constitucionais (Artigo 220, § 4O, da Constituição Federal) e Legais 

(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria." 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 1 

HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 331 5-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



A Sócia-Administradora da RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO 
LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

"A Sociedade e seus cotistas não infringem o disposto no parágrafo 5" do Artigo 

220 da Constituição Federal." 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 1 
2 

"--Vd 
HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 

Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



, A Sócia-Administradora da RADIO ATIVA COMUNICAÇÃO 
LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

"Atesta o cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estimulo mínimo a produção independente 

em relação ao conteúdo veiculado nos moldes do Art. 221 inciso II da 

Constituição Federal " 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 1 

6 C D  L 
HELOISA HELEN D'SIMONI SILVA ROSA 

Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



A Sócia-Administradora da RADIO ATIVA COMUNICAÇÃO 
LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

"Atesta o cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo 

de 25% (vinte e cinto por cento) do tempo reservado á propaganda comercial e 

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 

como o cumprimento da obrigação de transmitir 5(cinco) horas semanais de 

programas educacionais, sendo anexada a esta copia de grade de 

programação." 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 I 

L ~&ibs-<r 

HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



A Sócia-Administradora da RADIO ATIVA COMUNICAÇÃO 
i i LTDA., permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 

MODULADA, na cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

" Seus Sócios e Diretores são brasileiros natos. 

E que os responsáveis pela área editorial e para programação da emissora 

é o Sr. ALBERTO CARLOS DE SOUZA. 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 1 
1 

b/*<,k~ 

HELOISA HELENA DISIMONI SILVA ROSA 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 





9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA 

TRANSMISSOR PRINCIPAL+ 25,O kW 



9.4.1 - INTERESSADO: 

a) Nome: 

RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA 

b) Endereço completo:: 

Rua Pernambuco, no 20 Quadra A Lotes 1 e 2 - Bairro Anexo Itamaraty 
ANÁPOLIS-GO - CEP: 775050-290 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 

Rua Pernambuco, no 20 Quadra A Lotes 1 e 2 - Bairro Anexo Itamaraty 
ANÁPOLIS-GO - CEP: 775050-290 

c) Data em que foi realizado: 
no dia 17 de maio de 201 1 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
LYS ELECTRONIC LTDA 

b) Endereço: 
Rua Saturno, no 45 - Vigário Geral 
RIO DE JANEIRO-RJ - CEP: 21241-000 

9.4.4 - Função do transmissor: 

( X ) Principal 

( ) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal: 

103,7 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 
103.700.04 Hz 

c) Variação máxima da frequência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
Estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+ 10°C e + 
50°C). Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das 
instalações da emissora, a variação máxima de frequência poderá ser a 
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 



9.4.5.2 - Resposta de áudiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as medidas 
deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000,7.500, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as medidas deverão 
ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

9.4.5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

Medida = MELHOR QUE 87 dB 



9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE. 

Medida = MELHOR QUE 61 dB 

9.4.5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA: 

Potência = 25.000 Watts 

Potência medida através de wattimetro 

9.4.6 - INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante : LYS ELECTRONIC LTDA 

b) Modelo: GS-FM 1087 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; 

a) Medida: 19.001 Hz 

b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na 
temperatura ambiente: 

9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL PELA 
SUBPORTADORA PILOTO: 



9.4.6.2.3 - SEPARAÇAO ESTEREOFONICA NAS FREQUENCIAS DE 50, 
1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇÃO, NO CANAL 
PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFONICOS. 

9.4.7 - ~NFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
i 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmissor não possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 

9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 -Freqüências centrais das subportadora e estabilidade em 60 minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários. 



9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

LYS ELECTRONIC LTDA 

b) Modelo: 
LT-25KW-FMV 

c) No de série: 
006 

d) Potência nominal de saída: 
14,O kW 

e) Código de homologação: 
0579-03-0328 

f) Ano de fabricação: 
O1 12003 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 5 A 
CORRENTE MEDIDA : 570 mA 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : O - 10 kV 
TENÂO MEDIDA: 10 kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 150 % 
POTÊNCIA DIR. de SA~DA : 14.000 W 
POTÊNCIA REF.de SA~DA : 60 W 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM), no refletômetro 

b) Para medição de freqüência: 
(SIM), na cavidade 



9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão; 

- (SIM), através de resistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a partes 
do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. 



9.4.9.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente (TREZE) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubliw de que, faço uso". 

Brasília-DF, 18 de maio de 201 1 

CREGNO 8.047lD - l Z a  Região 
CPF No 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 
aplicável". 

Brasília-DF, 18 de maio de 201 1 
/""" 

C#EM No 8.047lD - 12a Região 
CPF No 226.814.261-20 



9.4.9.3. - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO 
LTDA., DECLARO que o Sr. JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO, 
esteve no endereço abaixo no dia 17 de maio de 2011., ensaiando o 
transmissor de frequência modulada, fabricado por LYS ELECTR~NIC LTDA, 
FM 25.000-E, série 006, Código de Homologação no 0579-03-0328, com 
potência nominal de 25,O k W  

ANÁPOLIS-GO, 18 de maio de 201 1 

HELOISA HELA ROSA 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A-  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goias 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



, 
I O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela RÁDIO 

ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., com sede na cidade de ANÁPOLIS, Estado de 
GOIÁS, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, no município onde está instalada a estação e que, 
não estará excedendo os limites fixados no artigo 12 do Decreto- 
Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
renovada a outorga; 

b) nenhum Sócio integra quadro societário de entidade detentora de 
outorga para executar o Mesmo tipo de serviços de radiodifusão, 
no município onde está a estação, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no artigo 12 do decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser renovada a outorga. 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 1 

2, ,LA-2 

HELOISA SILVA ROSA 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



Os demais equipamentos sujeitos a homologação ou registro, conterão em seus laudos 
de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, informações que incluam todas as 
medidas feitas, relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, 
bem como parecer conclusivo. 

9.4.9.4.1 - Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

1 - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRONIX 
Modelo: 7623 

4 - Frequencímetro digital 
Fabricante: MINIPA IND. ELT. LTDA 
Modelo: MF 51 90 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : APEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monítor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

9.4.9.5 - ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

*** 



9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA 

TRANSMISSOR AUXILIAR + 10,O kW 



9.4.1 - INTERESSADO: 

a) Nome: 

RÁDIO ATIVA COMUNICACÃO LTDA 

b) Endereço completo:: 

Rua Pernambuco, no 20 Quadra A Lotes I e 2 - Bairro Anexo Itamaraty 
ANÁPOLIS-GO - CEP: 775050-290 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 

Rua Pernambuco, no 20 Quadra A Lotes 1 e 2 - Bairro Anexo Itamaraty 
ANÁPOLIS-GO - CEP: 775050-290 

c) Data em que foi realizado: 
no dia 17 de maio de 201 1 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
LYS ELECTRÔNIC LTDA 

b) Endereço: 
Rua Saturno, no 45 - Vigário Geral 
RIO DE JANEIRO-RJ - CEP: 21241-000 . 

9.4.4 - Função do transmissor: 

( ) Principal 

( X) Auxiliar 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal: 

103,7 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 
103.700.480 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos 
de Estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+ 10°C e 
+ 50°C). Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local 
das instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá 
ser a observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura 
ambiente. 



9.4.5.1 - Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, 
as medidas deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em 
cada canal individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.3 - Distorção Harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000,7.500r 
10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofônica, as 
medidas deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

MONOFONIA 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 



9.4.5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

Medida = - 76 dB 

9.4.5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE. 

Medida = - 73 dB 

Potência = 10.000 Watts 

Potência medida através de wattimetro 

9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante : LYS ELECTRONIC LTDA 

b) Modelo: GS-FM 1087 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO; 

a) Medida: 19.000 Hz 

b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente: 

9.4.6.2.2 -LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL PELA 
SUBPORTADORA PILOTO: 



9.4.6.2.3 - SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA NAS FREQUÊNCIAS DE 
1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA, PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 
5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, PARA 90% DE MODULAÇÃO, NO 
CANAL PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFÔNICOS. 

1 9.4.7 - INFORMAÇÔES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário: 

Obs. O transmissor não possui canal secundário. 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 

9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 -Freqüências centrais das subportadora e estabilidade em 60 
minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários. 

n 



9.4.8 - OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 

LYS ELECTRONIC LTDA 

b) Modelo: 
FM-10.000-MIE 

c) No de série: 
98075 1 

d) Potência nominal de saída: 
10,o kW 

e) Código de homologação: 
031 2-89~~x0328 

f) Ano de fabricação: 
N OVl89 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF: 

a) Medidor de corrente contínua de placa ou coletor: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 3 A 
CORRENTE MEDIDA : 1,4 A 

b) Medidor de tensão contínua de placa ou coletor: 

EXISTENCIA : (SIM) 
ESCALA : O - 8 kV 
TENÂO MEDIDA: 6,2 kV 

c) Medidor de potência de saída: 

EXISTÊNCIA : (SIM) 
ESCALA : 0 - 150 % 
POTÊNCIA DIR. de SA~DA : 10.000 W 
POTÊNCIA REF.de SA~DA : 200 W 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; 
(SIM) 

b) Para medição de freqüência: 
(SIM) 



9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 1 j 
a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão; 1 j 

- (SIM), através de resistores de sangria (BLEEDERS), instalados na fonte de 
alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra; 

c) Interruptores de segurança (interloks) em todas as tampas de acesso a 
partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas. 

I 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com /i 
li 

tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas ou portas fechadas. I ,  I 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Dispositivos de proteção da fonte. de alta tensão; 
(SIM) 

- Interloquer e Resistores de Sangria na fonte de alta tensão; 
- Fuzíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de SCREEN(G2); 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado; 
(SIM) 

4 
1 

1 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na cavidade, estágio 

final, que inibe toda operação do Estágio final. I 

I 



9.4.9.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. O present ORZE) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a de que, faço uso". 

Brasília-DF, 18 de maio de 201 1 

CREMNO 8.047fD - 12a Região 
CPF No 226.814.261-20 

9.4.9.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a regulamentação aplicável". 

Brasília-DF, 18 de maio de 201 1 

CREU No 8.0471D - 12a Região 
CPF No 226.814.261-20 



9.4.9.3. - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da RÁDIO ATIVA COMUNICAÇAO 
LTDA., DECLARO que o Sr. JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO, 
esteve no endereço abaixo no dia 17 de maio de 2011., ensaiando o 
transmissor de frequência modulada, fabricado por LYS ELECTRÔNIC LTDA, 
FM-10.000-E, série 980751, Código de Homologação no 031 2189XXX0328, 
com potência nominal de 10,O kW" 

ANÁPOLIS-GO, 18 de maio de 201 1 

HELOISA HELE 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela RÁDIO 
ATIVA COMUNICAÇAO LTDA., com sede na cidade de ANÁPOLIS, Estado de 
GOIÁS, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, no município onde está instalada a estação e que, 
não estará excedendo os limites fixados no artigo 12 do Decreto- 
Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
renovada a outorga; 

b) nenhum Sócio integra quadro societário de entidade detentora de 
outorga para executar o Mesmo tipo de serviços de radiodifusão, 
no município onde está a estação, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no artigo 12 do decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser renovada a outorga. 

ANÁPOLIS-GO, 03 de maio de 201 1 

Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP,: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



Os demais equipamentos sujeitos a homologação ou registro, conterão em seus 
laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, informações que incluam 
todas as medidas feitas, relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses 
equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

9.4.9.4.1 - Instrumentos utilizados no presente laudo de ensaio: 

1 - Gerador de áudio 
Fabricante: TEKTRONIX 
Modelo: TM 503 

2 - Multímetro 
Fabricante: SHIMIZU 
Modelo: SH 105 

3 - Analizador de Espectro 
Fabricante: TECTRONIX 
Modelo: 7623 

4 - Frequencímetro digital 
Fabricante: MINIPA IND. ELT. LTDA 
Modelo: MF 5190 

5 - Monitor de Modulação: 
Fabricante : APEL 
Modelo : 255L 

6 - Pré-seletor para monitor de modulação 
Fabricante : TFT 
Modelo : 765 

7 - Monitor estéreo 
Fabricante: TFT 
Modelo: 724A 

8 - Wattimetro 
Fabricante : DIELETRIC 
Modelo: 8952A 

*** 

9.4.9.5 - ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 



\ 
I Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a ~ D I O  ATIVA COMUNICAÇAO LTDA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando o canal 279íA1 3 103'7 MHz, 
na localidade de ANÁPOLIS, Estado de Goias, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que referida entidade está apta a ter a sua 
outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 
26 de janeiro de 1983. 

ANÁPOLIS-GO, 17 de maio de 201 1 

<&---.-4? -d ' - - -  
NASCIMENTO 

047lD CREA-DF 
No 226.814.261-20 

rn/*b*dd 
HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 

CPF No 259.1 83.51 1-34 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A - lotes I e 2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 331 5-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



Crea-DF :: Sistema de Boletos Página 1 de 1 

O pagamento deste boleto também poderá ser efetuado nos terminais de Auto-Atendimento BB. 

Instnrç0es 

1. Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser, em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico. 
i Por fa\/of, corilrgtive rn-rgens ~,sqrierda s í!rs-ria ?>lua ' l iores r i i i n i rn?~  (Onicn) 

2. Utilize folha A4 (210x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm). 
3. Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras 

$ 

Corte nalinha poniiihada 
.* ......................................................... --------------------.-.- ----.-----.--.----------.---------- --------- ........................................................................................................... 

Recibo do Sacado 

M n t o  PgBnaa : W g o  60 Cedate Espfae Quanh&& Wssso numm 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Distrito Federal 4200-5 100202188-9 R$ 22999260000173294 

CPFICEVCNPJ Vencirnenfo Vefw &urnento 

Saca& 
JOSE EDNALDO TENORIO NASCIMENTO - DF8047lD I 

a e ~ i r i = ~ ~ ~  
Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ONLINE 732941201 1 

Endereço da obra/serviço: RUA PERNAMBUCO QUADRA A LOTE 1/2 
Pro~iietári0: RÁDIO ATIVA COMUNICACÁO LTDA 

AuCenticaç3o 
mecânica 





I 
I CREA-DF ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 

m~lsaihõ RegianakdeEngenha~ia, nrquttenrra Registro de Contrato sob a forma de Anotação de 
e Ayrofro~iila da!2lstrltoFederat Responsabilidade Técnica - Lei Federal no 6.496R7 732941201 1 

CONTRATANTE 
I 15 Nome do Cwibal;iiile (~>essoa fisics ou ~brl<lia) 116 CPFICNPJ 1 

TAGUATINGAIDF 

I M D I 0  ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA 1 04.889.49810001-46 I 
I 

17 Endereço para Correspondência: 18 CidadeRIF: 19 CEP: 20 Telefone: 

RUA PERNAMBUCO QUADRA A LOTE 112-ANEXO ITAMARATI ANÁPOLISIGO 751 50-000 (61) 33220694 

721 10800 

I I 
21 Nome do propnetáno da obralse~iço- 22 CPFICNPJ 23 Telefone 

M D I 0  ATIVA COMUNICAÇAO LTDA 04.889.49810001-46 (61) 33220694 

12 Nome da empresa contraiada: 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES T~CNICAS 
142 Nlvel de 1 43 Alwidads Tkilirn I 44 C assifiwc& "A I 45 Ii~ianDdaao 1 46 Uiii<lade dc 1 147 Ob9elvacões Comnlrrnenbren I 

(61) 33971236 

A b W a  (c6d ) I fd) I ~ ~ w d a d e ~ k c n l c a  (d ) I I  medida (cód ) 

I 
,DECLARO QUE O PROJETOIOBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE A 

2 51 BOI09 1 .O Hz ESTABELECIDO PELO DECRETO N.' 529612004, ART. 11: "A CONSTRUÇÃO, REFORMA O 
AMPLIAÇ~O DE EDIFICAÇ6ES DE USO POBLICO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA D 
DESTINAÇÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇÃO, DEVEMO SER EXECUTADbS D 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESS[VEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

ENGET.RADIO@UOL.COM.BR 

13 N.' RegistralVlsto CREA-DF: 

48 Entidade profissional w m  direto a repasse da percenhial da taxa de ART: 

14 Telefone: 

2. ObralServip 

4. Co-responsabilidade 
5. Camplemeniaçãa 52 Vinculada à ART N_I)IAno: 

7. submntratos 

52 Vinculada à ART N:/Ano: 

---s- 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil1 
I penal e administrativamente. I 

I Válida somente com as assinaturas do Profissional e do Contratante, e após conferência pelo CREA-DF. 

58 DATA DO PAGAMENTO: 1 59 VALOR DA TAXA: 1 60 BOLETO N?: 



- 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

04 .889 .498 /0001-46  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscr~tos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:16:50 do dia 08/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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i > fii \ ; is -5 8 ., 
i;$ a MOnistkrio das Cornunicar,òrs Destaques ao Governo 

& Menu Principal 
. . - 

V Tela Inicial 1 1  Resultado da Consulta _ . _. _--4 

Consulta Geral FM 
CanalIFreq Entidade UF 

217 .... . E - GO 

2 2 2  RADIO CHAO GOIANO FM LTDA GO 

227 RADIO CHAO GOIANO FM LTDA GO 

rn FUNDACAO FREI JOAO BATISTA VOGEL OFM GO 

242 FUNDACAO FREI JOAO BATISTA VOGEL OFM GO 

262 FM 100 LTDA GO 

262 -... . FM 100 LTDA GO 

279 ..- - RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA GO 

-3 RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA GO 

285 GO 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Registro 1 até 10 de 1 0  registros 

SRD »» Consultas »» Gera/ 1 IntterWt teia menu ajuda 

Localidade Serviço Fase Situação 

Anápolis FM O 

Anápolis FM 3 N 

Anápolis FM 3 N 

Anápolis FM 3 P 

Anápolis FM 3 M 

Anápolis FM 3 M 

Anápolis FM 3 I 

Anápolis FM 3 N 

Anápolis FM 3 A 

Anápolis FM O 

Data: 08 /06 /2011  Hora: 10:01:33 

Página: [I] [Ir]  [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page I of 2 
i 1  

& Menu Principal V SRD »» ~onsu/tas »» Gera/ / lnternet tela menu aluda 

Cansulta Geral - FM 
identificação da, Canal PB 

UF: GO 

Município: Anapolis 

Freqüência: 103,7 MHz 

Classe: A 1  
Canal: 279 

Badss da Entidade 
Entidade: RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 

NO Estação: 323035361 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104889498000146 1 4  

Razão Social: RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030096688 

CNPJ: 04,889.498/0001-46 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 04/12/2003 
Licenciamento: 

Endereça Sede 
País: Brasil 

Cep: 75000000 Logradouro: RUA PERNAMBUCO 

Número: 20 
QUADRA A - LOTES 

Complemento: e Bairro: 
ANEXO 

ITAM ARATY 
UF: GO 

Município: Anapolis Distrito: 

Telefone: 62 3315-3876 

SubDistrito: 

Fax: 

Endereça de CorrespondGncla 
País: Brasil 

Cep: 75050290 Logradouro: RUA PERNAMBUCO, QD. A, LT. 112 

Número: . Complemento: Bairro: ANEXO ITAMARATI UF: GO 

Município: Anapolis Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1- 1040424661 Fax: r] E-mail: (1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 153411 Data Publicação ~20~09,1991 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110884 1 
Data Limite 106 /08 /2004  1 Número do Processo: 1536700005272001 
Instalação: 

4 

Razão 

Fistel: 

Natureza 

8/6/201 1 

13030096688 

Documentos Emitidos 
Atualização de Docurnentsç 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 
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Outorga 4 l 4 

Deliber. do C. i 
Nacional 4 

Consol. Carac. I , ,,i 
Técnicas 

4 

Renovação 4 i jl- 4 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 I <.r 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 i.< 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 110/09/,0011 4 1.17/0<)/,700/1 Característ~cas 4 i rAc 4 
Técnicas da 
Estação 

i3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

l~ttp://sistemasi~et/srd/Consultas/ConsultaGesal/Tela asp 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n o s  11/201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no: 53000.0268651201 1. 

Interessada: Rádio Ativa Comunicação Ltda. 
Serviço: FM; 
Localidade: AnápolisIGO; 
Período: 20/09/2011 a 20/09/202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria 11" 11, de 10 de janeiro de 1990, publicada no DOU de 11/01/1990; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2013, de 08 de outubro de 2002, convalidada 
pelo Decreto Legislativo no 248, de 2005. 
Data do último vencimento da outorga: 20/09/2011; 
Data do pedido: 25/05/2011. 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a doc~~niei~tação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

I 
I 
I 
I 

i 

I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
2 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Falta 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao ernpsegador (ou 

;;I] 

Falta 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

i:! - -/<L 
Falta 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

7r- 79 
30-53 



1 6 1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 1 55-56 1 
I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada I ,, ,Falta, 
1 \ I ' ) 2  

7- ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo I 
A - 

com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
coi~formidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~incionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Falta laudo I 
de vistoria. 

t ( 3 0  

Declaração 
fl. 54 

I 

9-Declaração de não infringê~~cia 2 vedação do art. 220, §5", CF. 25 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 15 
i -\ 

1 1 -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - / FGTS. 
12- Certidão coiljunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 2 dívida 
ativa da União. emitida pela Receita Federal. 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. .? 1 16 vencida 1 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 17 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 19-22 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
iilteressada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

Certidão 
simplificada 

fl. 3 
i 

I, \ " I  

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriineilto das norinas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicameiitos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o - 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regioilal, assim como do estímulo mínimo 2 produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cun~primento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

27 - falta 
grade de 

programação 



pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

I respectivos documentos de comprovação. I I 
INFORMAÇ~ES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços / Pesquisas 
de ~ o m u n i c a ~ ã o  ~letrônica -DEAA acerca d a  existência ou não de processos-de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente h 
renovacão. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Pesquisar 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

5.  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão .de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governainentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

PortariaiiO 
11,de 10de 
janeiro de 

1990. 
58-59 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília, 08 de junho de 20 1 1 .  

REGINA MÔNI RIA SANTOS 
AnalistdChefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto 

§TO DE SOUZA NETO 
vação e Revisão de Outorga 

RIMFS/53000.026865/201 I/COREV/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 

Foizc: (61)-3311-6358 - Fas: (61) 331 1-6560 

ofício no . 4333 120 1 ~/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasilia,& de de 201 1. 
V Ao Representante Legal da 

RÁDIO ATIVA COMUNICAÇ~ES LTDA. 
Rua Pernambuco, no 20, Quadra A, Lote 1 e 2 - bairro anexo Itamaraty. 
Anápolis/GO 
75050-290 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.026865/2011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Anápolis, Estado de Goiás, deferida pela Portaria no 11, de 10 de 
janeiro de 1990, publicada no DOU de 11 de janeiro de 1990. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

11. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

111. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, visto que foi 
juntado aos autos certidão com validade vencida. 

V. Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício, visto que foi 
juntado aos autos somente a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial; 

VI. Grade de programação; 

VII. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções): 



a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), ou; 

b) caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5.  Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o cumprimento total da exigência aqui formulada, 
sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tal exigência implicará no 
indeferimento do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua perempção. 

Coordenadora Geral he Regime Legal de Outorgas 



OF: 133312011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal da 
Rádio Ativa Comunicações Ltda. 
Rua Pernambuco, no 20, Quadra A lote 1 e 2 Bairro anexo 

Proc.: 53000.026865/2011 
Renovação de OutorgaTempestiva 



D I O  
I 

VA 
103,7 FM 

A 

Ilma S f .  

vÂNEA RABELO 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 

MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF 

Ref Oficio no 13 3 3/20 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.026.865/201 1 

RENOVACÃO DE OUTORGA 

Senhora Coordenadora Geral, 

RÁDIO ATIVA COMUNICAÇ~O LTDA., devidamente constituída na 
forma da legislaqão em vigor, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de ANÁPOLIS-GO, conforme Portaria no 11, de 10/01/1990, 
publicada no DOU de 11/01/90, com outorga aprovada através do Decreto Legislativo no 194 
de 19/09/1991, itar juntada de documentos aos autos do processo de RENOVAÇÃO em 
epígrafe, em atendimento determinação da Casa Civil da Presidência da República. 

Atenciosamente, 

ANÁPOLIS-GO, 15 de julho de 201 1 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 















Anápolis Goiás, 18 de Julho de 2011. 

Ao 

Ministério das Comunicações. 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas. 

Ref: Processo no 53000.026865/2011 

Rádio Ativa Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ no 
04.889.498/0001-46, com sede na Rua Pernambuco no 20 Bairro Anexo Itamaraty em 
Anápolis Goiás. Vem mui respeitosamente informar que está desobrigada do pagamento 
da CONTRIBUIÇÁO SINDICAL PATRONAL, por estar enquadrada no sistema de 
tributação simplificado desde sua criação e hoje está enquadrada no SIMPLES 
NACIONAL, conforme legislação abaixo: 

Lei no 9.317196 no § 4' do art0 3 dispõe que a inscrição no Simples federal dispensa a 
pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União. 

IN no 250 de 26/11/2002, do Secretario da Receita Federal, no seu Art O 59 $7' 
determina a isenção da contribuição sindical patronal pelas empresas optantes pelo 
simples. 

ADIN no 2006-4-DF, rel. Ministro Correu, o STF considerou legitima a isenção 
tribzrtária prevista no $4" do Arto 3 O da Lei no 9.31 7/96, em favor das microempresas e 
das empresas de pequeno porte. Esclareceu, ainda, que embora a contribuição sindical 
não seja administrada pela Receita Federal, a disposição contida na IN no 9/99 não 
produziu efeito contr.ario à Lei, pois a isenção do recolhimento está implicitamente 
prevista no$Jo do Art0 3" da Lei no 9,3171'96, cuja eJicácia não foi szlspensa pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

E atualmente temos a Lei Complementar no 123 de 14/12/2006 no seu Arto 13 item Xv 
§ 3 O  
As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional .ficam 
dispensadas do pagarnento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive 
as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Sendo só para o momento, 

Atenciosamente. 



Consulta Optantes 

O Identificação do Contribuinte 

CNPJ : 04.889.4981000-1 -46 
Nome Empresarial : RADIO ATIVA COMUNIIGAGAO LIMITADA 

8 Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 02/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO opianle pelo SIMEI 

1_1 Períodos Anteriores 

O ~ r õ e s  pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

-3 Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

E1 Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Mao Existem 

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 



Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: No 5816095 

NOME: 
- RADIOATIVACOMUNICACAOLIMITADA 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

CNPJ: 
04.889.498/0001-46 

N A 0  CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a 
alinea 'b' do inciso I 1  do artigo 2, ambos da I N  nr. 405/1999-GSF, de 16 de de 
dezembro de 1999, alterada pela I N  nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda 
Publica Estadual, nos termos do inciso I11 do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2 1  de junho 
de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao V A L I D A N R  = - - -  30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov. br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.444.573.360 EMITIDA VIA INTERNET 

" - 
SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 9  JULHO DE 2011  HORA: 14:55:11:8 



PROGRAMAC%O DOMINGO 

00:OO 06:OO RITMO DE FESTA 

06:OO 08:OO SUNDAY MORNING 

08:OO 1O:OO TOP HITS 

10:OO 10:30 PALAVRAS DE FÉ 

10:30 1 2 0 0  TOP MIX 

12:OO 14:OO AS MELHORES DA SEMANA 

14:OO 18:OO SHOW DATARDE. 

18:OO 20:OO SEM INTERVALO 

20:OO 24:OO GOOD TIMES 

MADRUGADA SPECIAL 

BOM DIA CIDADE 

SHOW DA MANHA. 

PALAVRAS DE FE 

CIDADE ESPERANÇA 

MEMORIES 

SHOW DA TARDE. 

60 MINUTOS 

VOZ DO BRASIL 

GOODTIMES 

PROGRAMAC~ SABADO. 

00:OO 06:OO RITMO DE FESTA 

06:OO 08:OO SEM INTERVALO 

08:OO 10:OO MIXTO QUENTE - 

10:OO 10:30 PALAVRAS DE FE 

10:30 12:OO TOP MIX 

12:OO 14:OO MEMORIES 

14:OO 18:OO SHOW DATARDE. 

18:OO 20:OO AS MELHORES DA SEMANA 

20:OO 24:OO NOTURNO 

Sócio inistraclor Pi 
Rádio Ativa Comunicação Ltda - 1 0 3 , 7 ~ M % Y ~  567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 

Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 
CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 

e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



I Capital Social - Empresa '"& (No Empregados Contribuintes 1 (-) Desconto /Abatimento I 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribui~ão Sindical urbana? 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 

Dados da Entidade Sindical 

2 Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE GOIAS E TOCANTINS 001929 000.000 264 90003-0 -F 

F Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 -R DR PEDRO VIRGIANO N 175 03 071.92310001-22 

a Bairro/Distrito CEP CidadelMunicipio UF 
.-i r SETOR CENTRAL 74055-220 GOIANIA GO 
ri, .- rg  8 

Dados do Contríbuinte m +-I 

I I I I 1 Capital Social - Estabelecimento , (Total Remuneração - pontribuintes 1 (-) Outras Deduções I 

NomeIRazão Social/Denominaçao Social 
RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

I (+) Outros Acréscimos 

CPFICNPJIC6digo do Contribuinte 
04.889 498/0001-46 

I 

1 MENsmEM DEsnNADA A o  coNTmu,NTE 

CL 

41 

'-4- 
-3 
ri 

t - 
c= 
-r 

Endereço 
R PERNAMBUCO 

I Total Empregados - Estabelecimento 
4 

PR (=) Valor Cobrado 

I 
(+) Mora / Multa 

104-0 

Número 
20 

10499.7900603617.70488194980.001013 5 34920000005501 

Complemento 
QD A LT 01 02 

CEP 
75050-270 

Código do Cedente 
000.000.264.90003-0 

Bairro/Dlstrito 
ANEXO ITAMARATY 

CidadelMunicípio 
ANAPOLIS 

Dadas de Refekncia da ConWbuição Dados da Contríbui~ão 

I Autenticação Mecânica 

Nosso Número 
048894980001 

UF 
GO 

Categoria 
- PatronaIlEmpregador ( g ~ m p r e ~ a d o s  Prof Liberal Autdnomos 

Código Atividade 
601 

(=) Valor do Documento 
55,Ol 

Valor do Documento 
55,Ol 

Data Vencimento 
30/04/2007 

Exercicio 
2007 



- - _I _ -- 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb?& 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CA 

Dados da Entidade Sindical 

2 
3 
42 

1~ 

Y 

104-0 ( 10499.79006 03617.704881 94986.001013 1 38580000006149 

Código do Cedente 
000.000.264.90003-0 

O00 000.264 90003-0 

CNPJ da Entidade 
03.071 92310001 -22 

Nome da Entidade 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE GOIAS E TOCANTINS 001929 

I AutenticaMo Mechnica 

Nosso Número 
048894980001 

n~ 
rn 
=r 
i 
E? 
6, 
.it 
v 
rti 
14-1 
r,. 
0 7  
.I 
4 
'3 

Endereço 
R DR PEDRO VIRGIANO N 175 

Dados de  Refedncia da Contribuicão Dados da ConMbuição 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ru 
c .  
c3 
.IS 

c-- 
c i  
O. ,-c i 
h. 
W 
i 1  

Valor do Documento 
61,49 

-I 
Vi> 
0 
w-4 

12 L-. 
12, 
Li-1 

i:- 
r' 1 P, 

Número 

(=) Valor do Documento 
61,49 

(-) Desconto /Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Categoria 
O PatronaiIEmpregador a Empregados Prof. Liberal 0 Aut6nomos 

Complemento 

BairrolD~strito 
SETOR CENTRAL 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

Data Vencimento 
3010412008 

CEP 
74055-220 

Cidade/Municipio 
GOIANIA 

No Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Exercício 
2008 

UF 
GO 

Dados do ConMbuinte 
NomelRazao Social/Denominaçao Social 
RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
04 889 49810001 -46 

Endereço 
R PERNAMBUCO 

Numero 
20 

Complemento 
QD A LT 01 02 

CEP 
75050-270 

Bairro/Distrito 
ANEXO ITAMARATY 

Cidade/Município 
ANAPOLIS 

UF 
GO 

Código Atividade 
601 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical U CAI-%'A Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Ivenc~mento 1 ;;;2íçio ybhc& 

Dados da Entidade Sindical 30/04/2009 

I Capital Social - Empresa 

%- 

-E! 
F 
6 
9 

- 

NomeIRazão SocialIDenominação Social CPF/CNPJ/Cbdigo do Contribuinte 

- I ' I 

I ' 
I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto 1 Abatimento 

RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

I I I I Capital Social - Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes 
I 

' 1 (-) Outras Dedugóes 
1 I 

04.889.49810001-46 

Nome da Entidade 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE GOIAS E TOCANTINS 001929 

7 

Cbdigo da Entidade S~ndical ' + 

3y 000.000.264.90003-0 

CNPJ da Entidade 
03.071.923/0001-22 

Endereço 
R DR PEDRO VIRGIANO N 175 

74055-220 

Endereço \ 

R PERNAMBUCO 

I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

AutenticaMo Mecânica 

c22 
8 

r i 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499.79006 03617.704881 94980..001013 4 42230000009300 

- 

'ri 
9 s  

*i 
a 
m: 
r1 
'-0 

c.. 
L.... 
ri 

1x.l 
-3- 
'C? 
!,--i 
G? 
r:+, 
W í  

T V  
SU 
'*:I 
m- 
g:c 
.#-:r 
..H 
-3 

i'"!. 
E-. 
cz- 
ri 
c!J 
.,-I 
rx1 
Cr- 
N 
L 
Li( 
LI 

Dados do Contribuinte i 

Número 

Ba~rrolD~strito 
SETOR CENTRAL GOIANIA 

Número 
20 

I (+) Outros Acr6scirnos I 
Total ~ m ~ r è ~ a d o s  - Estabelecimento 
5 

Código do Cedente 
000.000.264.90003-0 

Complemento - 

CEP 
GO 

Cidade/Municipio 

Complemento 
QDA LT01 02 

(+) Mora I Multa , 

UF 

CEP 
75050-270 

Nosso Nbmero 
048894980001 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria (=) Valor do Documento 
O PatronalIEmpregador Empregados O Prof. Liberal Autónomos 193.00 1 

BairroIDistrito 
ANEXO ITAMARATY 

Cidade/Municlplo 
ANAPOLIS 

Valor do Documento 
93,OO 

UF 
GO 

Cbdigo Atividade 
601 

Data Vencimento Exercício 
\ 

30/04/2009 2009 





GRCSU -(Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urba 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
Exercício 

12011 1 
Nome da Entidade C6digo da Entidade Sindical 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE GOIAS E TOCANT.iNS 001929 000.000.264.90003-0 

I hdereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
DR PEDRO VIRGIANO N 175 03 071 923/0001-22 

) Bairro/Distrito I CEP I Cidade/Munrcíoio IIIF I -. 1 SETOR CENTRAL 74055-220 GOIANIA GO 
Dados do Contuíbuinte 
NomelRazão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
RADIOATIVA COMUNICA0 LTDA 04.889.498/0001-46 

Endereço Número Complemento 
R PERNAMBUCO 20 QDALTOI E 0 2  
CEP Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 
75050-270 ANEXO ITAMARATY ANAPOLiS GO 601 
Dados de Referência da Contribuicão Dados da Contribuição Categoria (=) Valor do Documento 

PatronalIEmpregador Empregados O Prof. Liberal O AutBnomos 154-50 I 
(Capital Sociai - Empresa 

I 

Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento I 
L L  

(Capital Social - Estabelecimento I ~ o t a l  Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 
Total Empregados - Estabelecimento (t) Mora / Multa 

'EENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 2 

I (+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499,79006 03617.704881 94980,001013 2 4g530000005450 

Cbdigo do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
000.000.264.90003-0 048894980001 54,50 30/04/2011 201 1 

Autenticação Mecânica 

https ://banklirrrplus.itau.combr 

provante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 
-,___~______.___",.____,l.__-.__ ,,..-,~-,-..--...---I~--....--~-- -̂ -- ----,.-. .------------l-----l-----' 

D~dos da conta debitada: 
Nome: RADK) ATNA COMUNICACAO LTDA 

Agência: 8096 Conia: 12559 - 9 
, _ _  "-,_I__, .___,____C_..____.._< _ -- -.-.. - . . . . - .. , 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 10499 79006 03617 704881 94980 001013 2 4953000000~0 

Valor do documenta: 54,50 
Vabr do pagamento: 5 4 , s  
Data do wncimento: 301WZ011 

." .l,..l_lll~...-,.....- .,-- ___,__,__..,_ ,ln,,.-..l_..__ _.- .....,......,.------..,...l" -.i..--....-.,. v"...-.- --.-.... -I---.- 
Pagamento efetuado em 26/04/2011 & 09:02:32h via Bankline, CTRL 381582397. _ _  ___~__.___.._____r < - -  ,... 



A Sócia-Administradora da RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., 
permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA MODULADA, na 
cidade de ANÁPOLIS-GO, D E C L A R A que: 

- Tem conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido, nos termos da letra "a", 3 1". Art. 3' do Decreto 88.066, de 
26 de janeiro de 1983. 

ANÁPOLIS-GO, 15 de julho de 201 1 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889,49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A- lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

04.889.498/0001-46 

Certif~camos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:13:48 do dia 02/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n"/lyi)Y 1201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.0268651201 1 

SU~WÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Ativa Comunicação Ltda. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): AnápolislGO. 
Período: 20109120 1 1 a 201091202 1. 
Atos da Outorga: Portaria no 1 1, de 10 de janeiro de 1990, publicada no DOU de 1110 111 990 e 
Decreto Legislativo no 194, de 19 de setembro de 1991. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2.013, de 08 de outubro de 2002 e Decreto 
Legislativo no 248, de 2005. 
Data do último vencimento da outorga: 20/09/2011. 

\ Data do pedido: 251051201 1. 
I 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, fj 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
F1.02 

Fl. 80 

Fl. 72 



4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 75/79 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 30153 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 55/56 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Falta 

7- O ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Falta laudo 
com as normas técnicas vigentes; de vistoria 

Declaração f m a d a  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em Declaração - 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os F1.54 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
q Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
17 Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. F1. 81 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF. F1.25 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. F1. 15 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1. 18 - 
FGTS. vencida 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida F1. 14 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. F1.73 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. F1. 17 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 19/22 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 65/70 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.24 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 27 e 74 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.26 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 



1 respectivos documentos de comprovação. 

&@ Cg@ 
37 !# 

7 FQ*. >?L+: 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de oficio de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

F1.23 

Fls. 28 e 29 

A consideração superior. 

r r:, 

- 
KEHRLE SOARES 

Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. 

TO DE SOUZA NETO 
ação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edificio Sede, 90 andar, sl. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6852 

Ofício n?-$$d 120 1 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 $de (?LD*B '-&e 201 1. B dt"' 
Ao Representante Legal da 
R h 1 0  ATIVA CORIUNICAÇÃO LTDA 
Rua Pernambuco, no 20, Quadra A, Lotes 1 e 2 - Bairro Anexo Itamaraty 
75.050-290 Anápolis - GO 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo no 53000.026865/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Anápolis, Estado do Goiás, deferida pela Portaria no 11, de 10 de 
janeiro de 1990, publicada no DOU de 11/01/1990 e Decreto Legislativo no 194, de 19 de 
setembro de 199 1. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
I determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada. 

II. Optativo (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções): 

a. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo 
em anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), ou; 



b. Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
comunicações (modelo 2); 

c. Caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com 
a disponibilidade de rota daquela Agência. 

Observação: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, 
tal não impedirá que haja vistoria técnica de rotina da ANATEL, a 
qualquer tempo. 

III. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. A certidão a~resentada está vencida. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando 
Circular no 011201 1IDEOClSCE-MC, de 26 de maio de 201 1. 

5 .  Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral ho Regime Legal de Outorgas 



l h a  Sr". 
V ~ A  RABELO 
Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
m s T É R I o  DAS COMUN~CAÇÕES 
BRASÍLIA-DF 

Ref Oficio no 278 1/20 1 IICGLOíDEOCISCE-MC 
Processo no 53000.026.8651201 1 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

Senhora Coordenadora Geral, 

RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., devidamente constituída na 
forma da legislação em vigor, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de ANÁPOLIS-GO, conforme Portaria no I I ,  de 10/01/1990, 
publicada no DOU de 11/01/90, com outorga aprovada através do Decreto Legislativo no 194 
de 19/09/1991, publicado no DOU de 20/09/1991, tendo em vista o Oficio no 
27811201 1ICGLOíDEOClSCE-MC, datado de 081081201 1 ,  vem, respeitosamente a , presença de V.Sa. solicitar juntada de documentos aos autos do processo de RENOVAÇAO em 
epígrafe, em atendimento determinação da Casa Civil da Presidência da República. 

Atenciosamente, 

ANÁPOLIS-GO, 22 de agosto de 201 1 

HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 
Sócia Administradora 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A -  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 



CAIXA EGCJN&M~C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04889498/000i-46, 04889498/0001-46 
Razão Social: RADIO ATIVA COMUNICAçãO LIMITADA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 20 QD A LTS 01 E 02 / ANEXO ITAMARATY / 
ANAPOLIS / G 0  / 75020-270 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de I1  de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ (- < b $ j V j p q  
+ i 

Validade: 23/08/2011 a 21/09/2011 

Certificação Número: 2011082309271634950740 

Informação obtida em 23/08/2011, as 09: 27: 16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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2.3.13- Existência de dispositiilos que permitam inibipão de quaisquer 
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2 5.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas n 

t*ra 

Vdis: 
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de RF: 
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1 3- Outros equipamootoa de uso eompuliório: 

1 

Espúrios 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

REA: 8047D - CRAEA-DF 

ocal: BRAS~IA-DF 

epresentante legal da Entidade 

ome: HELOISA HELENA D'SIMONI SILVA ROSA 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a RADIO ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o canal 279lA1 + 103,7 MHz, 
na localidade de ANÁPOLIS-GO, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que referida entidade está apta a 
ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

BRASÍLIA-DF, 22 de agosto de 201 1 

HELOISA HELENA D' SZMONI SILVA ROSA 
CPF No 259.1 83.51 1-34 

CPF No 226.814.261-20 

FVT-RO- FM 

Rádio Ativa Comunicação Ltda - 103,7FM - ZYC 567, CNPJ.: 04.889.49810001-46 
Rua Pernambuco, no 20, quadra A-  lotes l e  2, bairro anexo Itamaraty, Anápolis-Goiás 

CEP.: 75050-290 - Tel:(62) 3315-3876 
e-mail: radio.ativa@hotmail.com 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRBDAS PELA ANATEL 

RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

04.889.498/0001-46 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:06:23 do dia 14/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

CNPJ: 04.889.498/0001-46 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:55:19 do dia 14/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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PORTARIA N" 361  , DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, 
atribuições, em conformidade o disposto no art. 94, item 3, alínea 'V', do 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 
vista o que consta do Processo Administrativo n~3670.001185/2002, resolve: 

Art. 1"utorizar a transferência direta da outorga para a RÁDIo ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no 
Município de Anápolis, Estado de Goiás, cuja outorga foi deferida à 
pela Portaria n" I ,  de 10.01.1990, publicada no D.O.U. em 11.01.1 
2.013, de  08.10.2002, publicado no D.O.U. em 22.11.2002. 

Art. 2Qprovar os quadros societário e diretivo da entidade cessionária, assim 
constituídos: 

COTISTAS 
NILSON SILVA ROSA --- --'--a> (*IT1 ,, 

1 { ). '' l *  ! 
COTAS 
2.000 

- 76.5) ,z,,:I:. j .;i.[ .- 64.: 16,000 ' MAURICE D'SIMONI SiLVA ROSA e------."' .,. .. 
HELOISA HELENA D'SMONI SILVA ROSA-&> 2 7 . , ,  , , , J .,A 16.000 
MILENE D'SIMONI SILVA ROSA ---I- -4 c i /% 30j. 'f(x,,,ii- 16.000 

... / 

TOTAL 40.000 

Gerente: A gerência será exercida pelos sócios Heloisa Helena D'Simoni Silva Rosa e Maurice 
D'Simoni Silva Rosa (substituto). 

Art. 3% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta 
Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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a Minis-birio das Cornunira~iks Destaques do Governo 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

& Menu Principal SRD »» C ~ ~ S U I B S  »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral FM 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

217 E -- GO Anápolis FM O 

RADIO CHAO GOIANO FM LTDA GO Anápolis FM 3 N 

Zg RADIO CHAO GOIANO FM LTDA GO Anápolis FM 3 N 

2g FUNDACAO FREI JOAO BATISTA VOGEL OFM GO Anápolis FM 3 M 

2g FUNDACAO FREI JOAO BATISTA VOGEL OFM GO Anápolis FM 3 P 

a FM 100 LTDA 

262 - - FM 100 LTDA 

GO Anápolis FM 3 M 

GO Anápolis FM 3 I 

ZO RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA GO Anápolis FM 3 N 

rn RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA GO Anápolis FM 3 A 

285 GO Anápolis FM O 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 14/09/2011 Hora: 10:45:06 

Registro 1 até 10 de 10  registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 

I 
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Ministério ddf Comunica$íjes .Destaques do Governo 

& Menu Pr inc ipa l  

Consulta Geral - FM 
Identificacão do Canal PB 

UF: GO 
Município: Anápolis 

Freqüência: 103,7 MHz 
Classe: A1 
Canal: 279 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323035361 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104889498000146 1 4  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030096688 
CNPJ: 04.889.498/0001-46 

Situação: Entidade não possui débitos 

"ltimo 04/12/2003 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO ATIVA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 75000000 Logradouro: RUA PERNAMBUCO 

Número: 20 Complemento: 
QUADRA A - LOTES 
l e 2  

Município: Anápolis Distrito: 

Telefone: 62 3315-3876 

4 Q" 
y & ~ o ~  DI~. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Bairro: 
ANEXO 

lTAM ARATY 
SubDistrito: 

UF: GO 

Fax: 

Endereco de Correspondência 
i ) País: Brasil 

Cep: 75050290 Logradouro: RUA PERNAMBUCO, QD. A, LT. 112 

Número: . Complemento: Bairro: ANEXO TTAMARATI UF: GO 
Município: Anápolis Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 162 -1 Fax: 7 1  E-mai~: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 15341 
Data Publicação ~2010911991 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite ~06,0812004 ] Número do Processo de ~536700005272001 
Instalação: Outorga: I I 

Fistel: 113030096688 

Documentos Emitidos 
Atualizacão de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1 4/9/20 1 1 
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1 1 9 4 4  Deliber. do C. 4 119 /09 /199114  120/09/19911 Nacional 4 

4 108/10/200214 122/11/2002 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

1 3 3 0 7 4 4  4 1-4 124/01/20031 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1 3 8 0 9 9 4  4 101/08/2003 4 106/08/200_1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1- 4 127/09/20071 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estacão Instalada 
Dados do Licenciamento 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .-i :2& '3 '" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENACÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Ref.: Processo no: 53000.0268651201 1; ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Ativa Comunicação Ltda.; 
Serviço: FM; 

, ' Localidade: Anápolis I GO 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, porém que 
não pode resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PREVISTA 
53000.040219/2009 Multa 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
i ) cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 

do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

BrasíliaDF, 14 de setembro de 201 1. 

AdvogadaKhefe de Serviço 

DE ACORDO: 
- 

Coordenador de vação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no $@O 1 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.026865/2011; 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Ativa Comunicação Ltda. 
Serviço: FM; 
Localidade: AnápolislGO; 
Período: 20109120 1 1 a 201091202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria no 1 1, de 10 de janeiro de 1990, publicada no DOU de 1 1/01/1990; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2013, de 08 de outubro de 2002, convalidada 
pelo Decreto Legislativo no 248, de 2005. 
Data do último vencimento da outorga: 20/09/2011; 
Data do pedido: 25/05/20 1 1. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 8 O 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou. 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

71-72 

75-79 

30-53 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 55-56 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 92-93 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; Laudo de 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, vistoria fls. 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 87-90 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Declaração 
licença de funcionamento da estação; fls. 54,91 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 93 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, 55", CF. 2 5 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 15 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 86 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 14 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 73 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 17 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 19-22 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionáxia ou de cotas da 3,65-70 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 24 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 27, grade fl. 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 74 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 26 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 23 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



renovação. 
23- Foi(rain) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no FI. 94 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Portariano 1 1 %  
concedida a partir de 1997. de 10 de 

janeiro de 
1990. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 95-96 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 
Nome Nacionalidade 

Nilson Silva Rosa Brasileira 
Maurice D'Simoni Silva Rosa Brasileira 

Heloísa Helena D'Simoni Silva Rosa Brasileira 
Milene D' Simoni Silva Rosa Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nome Cargo Nac io nalidade 

Alberto Carlos de Souza . G. atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 
Nome Cargo I Nacionalidode 

Alberto Carlos de Souza Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 
Nome Cargo Nacionalidade 

Alberto Carlos de Souza Dir. Proaramacão Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
docurhentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 
RMFSl53000 0268651201 llCOREVICGL0 
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7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 
BrasíliaIDF, 14 de setembro de 20 1 1. 

, 
I I 

REGINA MON E FARTA SANTOS 
Analista 1 Chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, dode evrrpb@ de 20 1 1. 

Coordenador de Re o ação e Revisão de Outorga-Substituto f l  
De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Coordenadora Geral d4legime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, L'? de 6%) 'fuk de 2011 

DERMEVAL DA SILVA JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunic 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

~rasília,L?de bbhbg@de 201 1. 

S-DTALBUQUERQUE NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 



@. y5b 
c", 

$ , / Q I  I 4 
3 , , i: 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO " 3 e-t &@? *w%$- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE GOMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQl482/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.02686512011 
INTERESSADO: Rádio Ativa Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA, para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, 
no Município de Anápolis, Estado do Goiás. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 05.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06363183. 
IlI - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 5Q, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviqo de 
radiodifusão sonora, e m  freqüência modulada, no Município de Anápolis, Estado do Goiás, 
relativa ao decênio 2011  a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Carajá de Anápolis 
Ltda., pela Portaria nQ 11, de 10  de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 11 de janeiro de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo no 194 de 1991, publicado 

i 1 no Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 1991, renovada pela Portaria nQ 2013 de 
8 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2002, 
referendada pelo Decreto Legislativo nQ 248, de 2005, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 18  de abril de 2005. A permissão foi transferida a Rádio Ativa de Comunicação Ltda., 
pela Portaria nQ 361, de 2 1  de setembro de 2004. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários 
deferimento do pedido, conforme Informação n9 2797/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

4, A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidad 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviço 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina q 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
~elefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br /4 -ai & f$~  
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exiggncias legais e regulamentares, assim como a observancia das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Mão há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorizaqão para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51% da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nq.785172.  - 

1 1  

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183 conforme documento de fl. 02, protocolado em 25 de maio 
de 2011. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbnica opina pela renovação de 
outorga tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 991100). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instruqão 
processual, a entidade demonstrou situação regular. Mo que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 90, demonstra 
que existe u m  processo de apuração de infração e m  face da entidade até o presente 
momento e que poderá acarretar pena de multa. 

1 a. i 1 Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituiqãs da - 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 24; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaçã 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 27 e 74; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucio 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 26; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e so 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 23. 

12. Por fim, cumpre informar: 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 95; 

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Nilson Silva Rosa, Maurice 
D'Simoni Silva Rosa, Heloisa Helena DISimini Silva Rosa e Milene D'Çimoni Silva Rosa 
(fls. 65/70) todos brasileiros natos, também conforme a pasta cadastra1 deste 
Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; é o responsáivel o 
Sr. Alberto Carlos de Souza: (fls. 28/29). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo e m  que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Gomunicac;ão Eletrônica. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 20 de setembro de 2011, 
referência a data de publicação do Decreto begislativo que aprovou a permissão, 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos le 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Cons 
Republica. 

A consideraqão superior, 

Brasília, 10 de novembr 
5 

I 

V 

Assistente 
C- 

Coordenadora ~ u h d i c a  de Radio%usão Comercial e Çerviyos Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASÇUNTOSJUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 2918/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.02686512011 
INTERESSADO: Rádio Ativa de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

! 

Aprovo o PARECER NQl482/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifus2o Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Brasília, 3 de a . , ~  : ~ # 4  

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"919/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 53000.026865/201% 
INTERESSADO: Rádio Ativa Comunicação Ltda, 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NU99%8/2011/BPF/CGCE/CONJUR-MG/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer no 
1482/20ll/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

/" Brasília, 2( de wovw&e de 2011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



SERVIçO P<JBLICO FEDERAL 
MBNTSTÉRIB DAS COMUNICACOES 

SECRETARIA DE SIEWV1C:OS DE RADIODIFIJSAO 
DEI'AlCl'AilIEN~l'O DE 011'1'01iC;ii I1E SEK\'IC:OS DE IIAI>IODIF~~SAO 

Esplaiiatla tlos Miiiislfi.ios. Bloco li. Aiicso I1 - 3" aiidas - ala ocstc 
CI:I> 70044-900 - Biasília - I)k' 

T'el.: (61) -33 1 1-6000 

Brasilia, 3 de ja~ieiro de 20 12. 
Ao Representante Legal 
Da RÁDIO ATIVA COMUNICACÃO E'TDA 
Rua Pernaiiibiico, no 20, quadra A Lote I e 2 Bairro Anexo Itamaraty 
AnápolisIGO 
CEP.: 75.050-290 

Assunto : Pagaiiieiito de Taxa de Piiblicação (Rcnovação de Oirtorga) 
Referêi~cia: Processo no 53000.026865120 1 I 

Prezado Seiilior (a), 

Tendo eni vista a assinatura da Portaria no 5 15, de 6 de dezeriibro de 201 I ,  da ~ D P O  ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA, ericariiinliariios em anexo guia DARF, para recolhiinerito da taxa de 
piiblicação, devendo o coniprovante ser. devolviclo via FAX para a Iinprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confiriiiação de recebimento pelo número (66 )  3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O n5o pagainento da citada taxa, no prazo estabelecido ria rclèrida giiia, iiiiplicará eni qire o ato 
citado seja toriiado seiii efeito, toniadas as providêricias cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coorclenadora-Geral de kegiriie 1,egal de Oiitorgas 
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PORTARIA N-18 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no uso de suas atribuições, 
coiiforme o disposto no art. 5" da Lei 119.785, de 23 de julho de 1972, e no ai?. 6" iilciso 11, do Decreto 
1 1 ~ 8 . 0 6 6 ,  de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ng 
53000.0268651201 1, RESOLVE: 

Art. 1"ica reilovada, de acordo coin o art. 33, 8 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 20 de setembro de 201 1, a perinissão outorgada, originarianiente, a Rádio 
Carajá de Ailápolis Ltda., pela Portaria n V  1, de 10 de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da 
União de 11 de janeiro de 1990, e transferida para a RÁDTO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., pela 
Portaria n q 6 1 ,  de 21 de seteinbro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 29 de seteinbro de 
2004, e renovada pela Portaria nX.013, de 8 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 
22 de noveinbro de 2002, refesendada pelo Decreto Legislativo 11-28, de 2005, p~iblicado no Diário 
Oficial da União de 18 de abril de 2005, para executar, sein direito de exclusividade, o Seiviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequêi~cia Modulada, no Município de Ailápolis, Estado de Goiás. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoi~~~inicações, leis subseqiientes e seus regulameiltos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
110s terinos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Qsta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Miilistro de Estado das Coinuilicações 



Brasília, de 

Excelentíssiina Seilliora Presideiita da República, 

1. Subineto à alxeciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.02686512011, acompanhado de Portaria, que renova a pesmissão outorgada à RÁDIO 
ATIVA COMUNTCAÇAO LTDA., para executar, sein direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, i10 Município de Anápolis, Estado de Goiás, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 201 1. 

2. A outorga foi deferida, originariamente, à Rádio Carajá de Anápolis Ltda., pela 
Portaria 112 11, de 10 de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro 
de 1990, e transferida para a RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria nc 361, 
de 21 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2004, e 
renovada pela Portaria no 2.013, de 8 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da União 
de 22 de noveinbro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo 11948, de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União de 18 de abril de 2005. 

3. Observo\ que a renovação das perinissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei liQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulainenta. 

4. Os órgãos técriicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério maiiifestaram-se 
favoravelmeiite ao pedido, uina vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e ein observâricia ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Coilgresso Nacional, e111 cuinprimento ao art. 223, $35 da Constituição 
da República. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Coniuilicações 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.026865/2011 
Entidade: RÁDIO ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a permissão outorgada a RADIO ATIVA 
COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar, sein direito de exclusividade, serviço de 
Radiodifusão Sonora ein Freqüência Modulada, no Município de Anápolis, Estado de 
Goiás, foi renovada por meio da Portaria no 5 18, de 6 de dezembro de 201 1 ,  publicada no 
Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de 2012, consoante o disposto no 8 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para 
enviar a Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de Aegime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 0 5  120 1 2lGM-MC 
Brasília, 2 6 de a b r i l  de 20 12. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00042 20 12 
- 53000.0269 101201 O 

Atenciosamente, 

REN H10 
Coordenador-Geral Substituta 
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